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Lote 0001 - VEICULO 0KM TIPO AMBULÂNCIA DE SIM
Item Qtde. Unid. Especificação

1 3 UN VEICULO 0KM TIPO AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO , ANO/MODELO 2014/14, ESPECIFICAÇÕES;
_ Veiculo zero km tipo ambulância, ano/modelo 2014/14;
_ Para transporte de simples remoção;
_ Veiculo na cor branca, com para-choques brancos, e retrovisores direito e esquerdo;
_ Motor sendo admitida gasolina, flex. (gasolina e álcool), com a potência minina:
  . Gasolina potencia de 101cv.
  . Álcool potencia de 104cv.
_ Tração 4x2, com 5 (cinco) marchas a frente e 1 (um) a ré;
_ Capacidade de carga de no mínimo 300 kg;
_ Direção hidráulica, vidros elétricos, travas elétricas, alarme, todos originais de fabrica;
_ Sistema de trava elétrica nas portas, acionado por controle remoto do sistema de alarme;
_ Sistema de som com rádio AM/FM e USB, antena e alto-falantes nas portas dianteiras;
_  Ar condicionado na cabine e no compartimento traseiro;
_ Cabine para motorista e acompanhante com espaço original de fabrica, com cintos de segurança dianteiro de
3    (três) pontos;
_ Faróis de nebrina; brakelight;
_ Divisória com janela de comunicação;
_ Janela lateral com vidros deslizantes com película jateada branca, padrão SUS;
_ Iluminação interna do compartimento traseiro em  LED;
_ Sinalizador acústico visual em barra arqueada vermelha com 2 (dois) módulos independentes com lâmpadas
de    LEDs e sirene eletromecânica.
_ Maca retrátil em alumínio reforçado com 1,75mt no mínimo de comprimento com o colchonete revestido em
courvim com 3 (três) cintos de segurança e travas na rodas;
_ Cilindro de oxigênio medicinal de no mínimo 1m3 (07 LTs);
_ Suporte para fixação de cilindro e cinta tipo catraca para fixação;
_ Régua de oxigênio de pontos com fluxômetro/aspirador /umidificador;
_ Duas tomadas internas e 1(uma) externa (alimentação) 127v;
_ Suporte para soro e sangue;
_ Banco tipo baú, instalado na lateral do veiculo com disposição para acomodar duas pessoas sentadas, com
assentos, encosto, apoios de cabeça  estofados em courvim de alta resistência  e cinto de segurança;
_ Farol de embarque instalado sobre as portas traseiras;
_ Palavra AMBULÂNCIA, invertida no capô;
_ Palavra AMBULÂNCIA, na traseira;
_ Protetor de cárter e com acessórios obrigatórios;
_ Extintor 1kg, sinalizador, chave de rodas, estepe, macaco hidráulico.

Lote 0002 - VEÍCULO MODELO VAN 1+13 PASSAGEIR
Item Qtde. Unid. Especificação

2 2 UN VEÍCULO MODELO VAN 1+13 PASSAGEIROS, ESPECIFICAÇÕES:
1. CARACTERÍSTICAS GERAIS:
Veículo, tipo Van, totalmente em aço, com capacidade mínima para 13 passageiros e 01 motorista, motor a
diesel, com ar condicionado, COM BANCOS FIXOS. Veículo zero Km, na cor Branca.
2. CHASSIS:
2.1- MOTOR: Veículo deverá ser equipado com no mínimo motor turbo de 110 cv de potência mínima, com 04
cilindros, injeção eletrônica, com melhor aproveitamento da velocidade final. Motor movido a óleo diesel, sendo
o reservatório de combustível com capacidade mínima de 70 litros. O motor deve estar equipado com turbo
alimentador para melhor aproveitamento da potência e para retomada de velocidade com elevado torque de
baixa rotação, que atenda aos limites de emissões de poluentes constantes nas normas brasileiras. Tração
traseira. O motor deverá conter informações das especificações técnicas sobre a marca, modelo, tipo, potência
mínima em cv (kw)/RPM, torque máximo Nm (Kfgm)/RPM, cilindrada total, diâmetro do pistão, curso e relação
de compressão.
2.2- EMBREAGEM, TRANSMISSÃO E SUSPENSÃO: A transmissão deve ser de acionamento com alavanca
no assoalho ou painel, com marchas distribuídas sendo 05 à frente e 01 a ré, sincronizada. A suspensão
dianteira deve ser do tipo independente com braços articulados ou barras tensoras, barra de torção ou molas
helicoidais com amortecedores hidráulicos ou de dupla ação. A suspensão traseira composta de (molas) feixe
principal e auxiliar semielíptico.
2.3- SISTEMA ELÉTRICO: a bateria e alternador deverão ser original do fabricante, sendo o alternador de no
mínimo 120 ah e 12V.
2.4- SISTEMA DE FREIOS:  Os freios devem ser do tipo hidráulico servo assistido com duplo circuito e válvula
proporcional a disco na dianteira e na traseira (freio a disco nas quatro rodas).
2.5 – SISTEMA DE FREIOS: sistema de frenagem do veiculo ABS (evitando o travamento das rodas em
frenagens bruscas).
2.6 – RODAS “E PNEUS: Os pneus deverão ser radiais, sem câmara, mínimo aro 15”.
2.7 – RODAGEM: Rodagem simples nos eixos.
2.8 – DIMENSÕES: Dimensões em metros:
Distância entre eixos (mínima): 2800 mm;
Comprimento total (mínimo): 4500 mm;
Largura (mínimo): 1900 mm.
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2.9 – EQUIPAMENTOS DE SÉRIE: Obrigatoriamente deverão ser instalados e fornecidos os equipamentos e
dispositivos de série, originais do fabricante;
3. PORTAS E VIDROS
3.1 -PORTAS: Porta lateral direita do tipo corrediça; as maçanetas  externas e internas das portas e
dobradiças deverão ser originais do veículo; o miolo de chaves das fechaduras de todas as portas e ignição
deverão ser idênticos com chave única.
4. VIDROS
4.1 – Vidros Verdes.
5. EQUIPAMENTOS
5.1 – Equipamentos Básicos do Veículo – tacógrafo com mostrador digital, Air Bag do motorista, cintos de
segurança e demais equipamentos obrigatórios do veículo, previstos no Código de Trânsito Brasileiro. Com
rádio AM / FM.
6. PINTURA E CONFIGURAÇÃO EXTERNA
6.1 - O furgão deverá ser na cor BRANCA.
7. PÓS VENDA E GARANTIA.
7.1 - PRAZOS E GARANTIAS: O veículo deverá ter garantia, no que tange a defeitos de fabricação ou de
material e peças, pelo prazo mínimo de 12 meses, sem limite de quilometragem.
7.2 – MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA:  Deverá o fabricante indicar concessionárias instaladas no Estado de
São Paulo, com capacidade técnica legalmente comprovada, para prover os serviços incluídos no termo de
garantia. A ficha técnica do veículo e manual do proprietário deverá estar em língua portuguesa.

- A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo
quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras,
emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo
procurador, deverá conter os seguintes elementos:

a)- identificação completa da licitante, nome, endereço e número do CNPJ;

b) - número do Edital e do Pregão;

c) - identificação completa do objeto, em conformidade com as especificações do Anexo I;

d) preço unitário e total, fixo e irreajustável, expresso em moeda corrente nacional, para o objeto ofertado,
apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de encargo financeiro ou previsão inflacionária. No preço
proposto deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: tributos de
qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da
presente licitação, CIF - CLASSIFICAÇÃO INTERNACIONAL DE FUNCIONALIDADES/BIRIGUI-SP;

e) Prazo de entrega: a entrega do objeto  será única e  no prazo máximo de  30 (trinta) dias úteis,  contados do
recebimento da Autorização de Fornecimento pela adjudicatária; podendo referido prazo ser prorrogado pela
Administração motivadamente;

f) Poderá ser prorrogado o prazo de entrega por igual período, se, antes da sua expiração, o fornecedor
comprovar alguma das circunstâncias do Art. 57 § 1º da Lei Federal 8666/93;

g) Local de entrega: Almoxarifado da Secretaria de Saúde na Praça Gumercindo de Paiva Castro s/nº –
Centro -Birigui/SP, nos horários  das 07h30min às 11horas e das 13horas  às 16h30min;

h) Todas as despesas com a entrega  dos objetos licitados serão  por conta  e risco da licitante vencedora;

i)  Condições de pagamento, com prazo de até 10 (dez) dias úteis após a entrega  do objeto solicitado  e da
entrega da nota fiscal/fatura,  assinada pela Secretaria requisitante;

Observação
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j)  Garantia: a garantia dos objetos  ofertados pela Licitante deverá ser de no mínimo   12 ( doze) meses sem
limite de km  e será complementar à legalmente prevista no Código de Defesa do Consumidor, devendo a
mesma ser conferida mediante termo escrito;

k) Para o item nº 01  o veículo deverá ser implementado por empresa homologada pelo DENATRAN,
possuindo Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito  – CAT, atendendo a legislação vigente;

l) Validade da proposta, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da entrega da
proposta.

m) Não será permitida na entrega, a substituição do produto ofertado, quer em função de outra especificação,
outras marcas, etc.

BIRIGUI                             - SP,  ____ de ________________ de ________.

Bernadete Ferrette Fávero Zen
Pregoeira Oficial


